
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO N2 2021019/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N? 009/2021 

Processo LC n.s 039 - Homologado em 12/03/2021

Contrato fornecimento de material bibliográfico que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 
DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPÉIS E LIVROS S/A nos termos da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO. ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o ng 95.719.472/0001-05, neste ato 
representado pelo Prefeito, o senhor Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade RG n9 3.630.683-0/PR e do CPF n9 550.079.379-91, residente e 
domiciliado na Rua Guaratuba, n.9 398, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,

D
J

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPÉIS E LIVROS S/A. pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n9 79.065.181/0001-94, com sede à Rua General Arnaldo 
dos Santos, n9 455, Bairro Uberaba, Curitiba - PR, CEP: 81.560-653, Fone: (41) 3330-5000, 
neste ato representado pelo Senhor Marcos Pedri, portador RG n9 1.220.658-5 SSP/PR e do 
CPF n9 403.880.429-15, residente e domiciliado no Município de Curitiba - PR, acordam e 
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações subsequentes e legislação pertinente, Licitação modalidade, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N9 009/2021 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
observações e responsabilidades das partes.
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Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de material bibliográfico para o ensino da disciplina de Língua Inglesa, a ser 
utilizado com os discentes da Escola Municipal Marechal Deodoro do Município de Pato 
Bragado - PR, conforme quantidades e condições abaixo relacionadas:
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DESCRIÇÃO DO PRODUTO VL UNITÁRIOSe ITEM QTDE UNIDADE VL. TOTAL

1$ 1 80 Hello Kids - l9 AnoUn 109,20 8.736,002^12 2 70 Hello Kids - 29 AnoUn 109,20 7.644,00res —j

IJâ ' 3 70 Hello Kids - 39 AnoUn 113,40 7.938,00

I Hello Kids - 49 Ano4 70 Un 113,40 7.938,00«3

5 60 Hello Kids-59 Ano
Is

Un 113,40 6.804,00

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto a Inexigibilidade n9 009/2021, quanto a proposta adjudicada 
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele 
não conflitarem. A fiscalização deste contrato ficará à cargo do fiscal de contratos da 
Secretaria de Educação e Cultura, o Sr. Maurício Alves de Morais.
Parágrafo Único: Durante a execução contratual a contratante poderá incluir ou substituir os 
fiscais deste contrato, de acordo com interesse da administração pública, mediante termo 
de apostilamento contratual.
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Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização 
financeira
a) O valor global a ser praticado neste contrato será de R$ 39.060,00 (trinta e nove mil e 
sessenta reais). O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega 
dos livros.
b) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal.
c) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do 
contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
d) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 
o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não 
se admitindo Notas Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
e) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de 
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;
f) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa 
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente 
que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 3 (três) meses, iniciando-se na data de assinatura do 
mesmo, o qual poderá ser prorrogado.
As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos recursos financeiros 
disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
1236111502013 - MAN. DO ENSINO FUNDAMENTAL - ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL 
DEODORO
3.3.90.32.02 - 1354 - Materiais de Educação para Distribuição Gratuita - Fonte 107 
3.3.90.32.02.00 - 1358 - Materiais de Educação para Distribuição Gratuita - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas, e da CONTRATADA:
a) Fornecer o material em até 10 (dez) dias, após a solicitação da secretaria solicitando, no 
lugar e forma determinado;
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § l9 do art. 57 da Lei n9 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços.
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Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes 
penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;

Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato 
por dia de atraso, até o limite de 30 dias sobre o valor do contrato por ocorrência);

Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
f) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato 
de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo para licitar 
com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de 
multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do Contrato e das 
demais cominações legais.
g) As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
h) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;
i) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
j) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.
k) As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurando ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

c)

c)
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I) A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em 
dívida ativa, caso o licitante não se sagre vencedor do certame.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 
e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n9 
048/2015 e com as alterações subsequentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando- 
se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita 
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, 
Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Mun. 
059/2015 e Decreto Mun. n9 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por 
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Pato Bragado - PR, aos 12 dias do mês de Março de 2021.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO -/CONTRATANTE 
^LEOM \R DEN M. da Silva

R04.993.aiW
prwMwrtanl* ItQal

DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPÉIS E LIVROS S/A - CONTRATADA
MARCOS PEDRI
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OUTORGANTE: DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPÉIS E LIVROS S/A, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 79.065.181/0001-94, Inscrição Estadual n° 
10.100.111-39, com sede na Rua General Arnaldo dos Santos, 455 - Bairro Uberaba, CEP 
81.560-653, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado por seu 
Diretor, ERNANI LUIZ PEDRI, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 1.979.839-9 PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 403.509.089-15, residente e 
domiciliado à Rua Capitão Leônidas Marques, n° 893, Lt 58 - Bairro Uberaba - CEP 81.540- 
470, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.
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OUTORGADO (A): JOB MARTA SILVA, brasileiro, casado, profissão Gerente de Vendas, 
portador da Cédula de Identidade RG n ° 4.993.813-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 
672.869.419-68, residente e domiciliado na Rua José de Alencar n2 1166 - Bairro Alto da 
Rua XV, CEP 80.040-070, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná.
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PODERES: representar e promover a participação da Outorgante em todas as modalidades 
de licitações públicas e privadas, podendo, praticar em seu nome todos os atos 
pertinentes ao certame, inclusive concordar com os seus termos, assistir a abertura de 
propostas, receber citações e intimações, apresentar impugnações, reclamações, 
protestos, interpor e desistir de recursos e pedidos de reconsideração, subscrever e 
assinar documentos exigidos na habilitação, bem como contratos perante Órgãos Públicos 
e Privados, podendo formular novas propostas e apresentar lances de preços, rebaixar 
preços, conceder descontos, prestar caução, levantá-las, receber as importâncias 
caucionadas ou depositadas, receber em devolução documentação pertencente à 
outorgante, prestar e firmar declarações e propostas, participar de sessões públicas, 
renunciar a prazo e direito de recurso, retirar e assinar aditivos, notificações, ou outros 
instrumentos, transigir, desistir, enfim, praticar e responder todos os demais atos 
necessários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho do presente mandato, o qual é 
válido por 01 (um) ano à partir da data de assinatura do mesmo.
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Curitiba (PR), 24 de setembro de 2020. /-I
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NOTAS DE CURITIBA
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PAULO ROBERTO KOLOKOVSKI 
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[i] 2 Autenticação Digital Código: 82182010207720354916-1 
X#r -o Data: 20/10/2020 15:44:53 

^ Valor Total do Ato: R$ 4,56 
SFt;,9É!FÍí o Selo Digital Tipo Normal C: AKP02561-00IP;

Sir 2 Cartório Azevêdo Bastos

li £ Av. Prosidonte Epitáclo Pessoa * 1145 
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H (83) 3244-5404 - cartorlo@azevodobastos.no1.br 
t' 5 https://azevedobastos.not.br

Bel. Vátber Azeví líranda Cavalcanti
Titurar
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, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
* ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÂO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba. em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPÉIS E 
LIVROS S.A tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPÉIS E LIVROS S.A a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/10/2020 15:47:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. Io, 10° e seus §§ Io e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DISTRIBUIDORA CURITIBA DE RAPEIS E LIVROS S.A ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 82182010207720354916-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b35e6a8986e2131f848fcf9d492e74647a410f3a024f5577a3dec510b0049f45eb6db48ccb2aeed6a4f09e16d9476c61384
9a 1 c356bfd763d e 1112739722515d

1CPPresidência da República 
Casa Civil

Medida Provisória N" 2.200-2. 
de 24 de agoslo de 2001.
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